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Relatório e Parecer de Acompanhamento da Comissão de Controle Interno sobre a Gestão dos Recursos vinculados à Manutenção e ao Desenvolvimento do Ensino – MDE

Acompanhamos os trabalhos dos órgãos que integram o sistema de controle interno do Município de Chuvisca - RS, com ênfase nas contas vinculadas à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, cabe destacar que:

                          a) O Órgão de Controle Interno do Município, atendendo ao que determina o art. 3º, inciso II, da Resolução nº 1052/2015, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, apresenta, o Relatório sobre a gestão dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, no exercício de 2016, destacando as atividades previstas e aquelas efetivamente executadas;

                          b) A responsabilidade no controle dos recursos vinculados à MDE é da Secretaria de Educação e, solidariamente, pessoal de cada agente público que exerce cargo ou função atinentes à MDE; 

                          c) A responsabilidade da Comissão de Controle Interno reside na coordenação técnica dos controles, no que se refere à orientação quanto à instituição de rotinas internas, à observância dos princípios de controle interno, o inter-relacionamento entre os controles que compõem o sistema, a análise dos controles quanto à relação custo-benefício;

                          d) A responsabilidade da Auditoria é da emissão de opinião sobre ao controles internos adotados e a aderência a estes controles na prevenção e correção de erros, fraudes e desperdícios e, em consequência, sobre a gestão dos recursos vinculados à MDE.
                         e) Constatamos que o saldo financeiro ref. Artigo 21 da LDB, foi cumprido;
No exercício financeiro de 2016, os trabalhos da Comissão de Controle Interno em relação aos controles e contas da MDE, sendo que, além de abranger o controle de forma sistemática, foram conduzidos de acordo com o Plano de Trabalho da Comissão de Controle Interno para o exercício de 2016 e atingiu as seguintes atividades: Acompanhamento específico através de levantamento mensal, dos relatórios gerenciais, analisou-se também os demonstrativos contábeis, do percentual de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a análise da distribuição do percentual aplicado em MDE, quanto ao ensino infantil e quanto ao ensino fundamental, à avaliação do percentual aplicado na remuneração dos professores em efetivo exercício do magistério, de acordo com os recursos advindos e utilizados do FUNDEB, o acompanhamento da execução e prestação de contas de recursos advindos de convênios, bem como, os demais recursos vinculados cuja transferência é automática, como por exemplo, a merenda escolar e o salário-educação.

          Coube, ainda, o acompanhamento da Comissão de Controle Interno, através da Secretária Municipal da Educação, da execução dos Programas de Trabalhos que envolvem ações e metas vinculadas à manutenção e desenvolvimento do ensino, constantes no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016 e respectivo orçamento anual.
Parecer:

Em nossa opinião, tendo em vista a orientação e verificação sobre a eficiência dos controles internos e procedimentos de auditoria sobre as contas vinculadas à MDE, os valores relevantes gerados pela Contabilidade que servem de base para elaboração dos relatórios de gestão, oriundos de fatos contábeis do município em 2016, representam, adequadamente, sobre as posições orçamentária, financeira e patrimonial das contas vinculadas à MDE. Com a ressalva de que a recomendação encaminhada ao poder executivo no exercício de 2012,  referente a bens adquiridos em exercícios anteriores em inconformidade com os adquiridos constantes nas notas fiscais referente a ar condicionados na SME, em relação a tal fato citado nos relatórios de 2013, 2014 e 2015 referente aos equipamentos, constatamos que até a presente data não fora tomada nenhuma providência, o qual será objeto de novas recomendações ao responsável da pasta e gestor municipal, em relação ao déficit ocorrido no exercício de 2014 no recurso 020 – MDE, este fora reconduzido ao equilíbrio no correr do exercício de 2015 e manteve-se durante o exercício de 2016, ainda realizamos auditoria referente a aquisição de ar condicionados pelo circulo de pais e mestres da escola municipal Arlindo Bonifácio Pires, os quais apresentam indícios de irregularidades, e que será encaminhado ao gestor da pasta e gestor municipal no próximo exercício para que tomem providencias cabíveis, ainda realizamos levantamento da situação dos prédios escolares recebidos do município de camqua, onde encontramos quase em sua totalidade prédios em estado precário e destruídos, terrenos sem manutenção e os quais serão informados em recomendação aos gestores no próximo exercício para que providenciem a regularização destes,  já em relação a devida aplicação dos recursos recebidos emitimos parecer favorável a efetiva aplicação de recursos em relação aos gastos com educação.
Chuvisca - RS, 16 de janeiro de 2017.
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